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• Conto
• Crônica
• E-mail
• Lista
• Manual
• Notícia
• Poema
• Propaganda
• Receita culinária
• Resenha
• Seminário

Vale lembrar que é comum enquadrar os gêneros textuais em determinados tipos textuais. No entanto, nada impede que um texto 
literário seja feito com a estruturação de uma receita culinária, por exemplo. Então, fique atento quanto às características, à finalidade e à 
função social de cada texto analisado. 

SEMÂNTICA: SINÔNIMOS, ANTÔNIMOS, SENTIDO DENOTATIVO E SENTIDO CONOTATIVO

Este é um estudo da semântica, que pretende classificar os sentidos das palavras, as suas relações de sentido entre si. Conheça as 
principais relações e suas características:

Sinonímia e antonímia
As palavras sinônimas são aquelas que apresentam significado semelhante, estabelecendo relação de proximidade. Ex: inteligente 

<—> esperto
Já as palavras antônimas são aquelas que apresentam significados opostos, estabelecendo uma relação de contrariedade. Ex: forte 

<—> fraco

Parônimos e homônimos
As palavras parônimas são aquelas que possuem grafia e pronúncia semelhantes, porém com significados distintos. 
Ex: cumprimento (saudação) X comprimento (extensão); tráfego (trânsito) X tráfico (comércio ilegal).
As palavras homônimas são aquelas que possuem a mesma grafia e pronúncia, porém têm significados diferentes. Ex: rio (verbo “rir”) 

X rio (curso d’água); manga (blusa) X manga (fruta).
As palavras homófonas são aquelas que possuem a mesma pronúncia, mas com escrita e significado diferentes. Ex: cem (numeral) X 

sem (falta); conserto (arrumar) X concerto (musical).
As palavras homógrafas são aquelas que possuem escrita igual, porém som e significado diferentes. Ex: colher (talher) X colher (ver-

bo); acerto (substantivo) X acerto (verbo).

Polissemia e monossemia
As palavras polissêmicas são aquelas que podem apresentar mais de um significado, a depender do contexto em que ocorre a frase. 

Ex: cabeça (parte do corpo humano; líder de um grupo).
Já as palavras monossêmicas são aquelas apresentam apenas um significado. Ex: eneágono (polígono de nove ângulos).

Denotação e conotação 
Palavras com sentido denotativo são aquelas que apresentam um sentido objetivo e literal. Ex:  Está fazendo frio. / Pé da mulher.
Palavras com sentido conotativo são aquelas que apresentam um sentido simbólico, figurado. Ex: Você me olha com frieza. / Pé da 

cadeira.

Hiperonímia e hiponímia
Esta classificação diz respeito às relações hierárquicas de significado entre as palavras. 
Desse modo, um hiperônimo é a palavra superior, isto é, que tem um sentido mais abrangente. Ex: Fruta é hiperônimo de limão.
Já o hipônimo é a palavra que tem o sentido mais restrito, portanto, inferior, de modo que o hiperônimo engloba o hipônimo. Ex: 

Limão é hipônimo de fruta.

Formas variantes
São as palavras que permitem mais de uma grafia correta, sem que ocorra mudança no significado. Ex: loiro – louro / enfarte – infarto 

/ gatinhar – engatinhar.
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Arcaísmo
São palavras antigas, que perderam o uso frequente ao longo do tempo, sendo substituídas por outras mais modernas, mas que ainda 

podem ser utilizadas. No entanto, ainda podem ser bastante encontradas em livros antigos, principalmente. Ex: botica <—> farmácia / 
franquia <—> sinceridade.

EMPREGO E DIFERENCIAÇÃO DAS CLASSES DE PALAVRAS: SUBSTANTIVO, ADJETIVO, NUMERAL, PRONOME, ARTIGO, 
VERBO, ADVÉRBIO, PREPOSIÇÃO E CONJUNÇÃO. TEMPOS, MODOS E FLEXÕES VERBAIS. FLEXÃO DE SUBSTANTIVOS E 

ADJETIVOS (GÊNERO E NÚMERO)

Para entender sobre a estrutura das funções sintáticas, é preciso conhecer as classes de palavras, também conhecidas por classes 
morfológicas. A gramática tradicional pressupõe 10 classes gramaticais de palavras, sendo elas: adjetivo, advérbio, artigo, conjunção, in-
terjeição, numeral, pronome, preposição, substantivo e verbo.

Veja, a seguir, as características principais de cada uma delas.

CLASSE CARACTERÍSTICAS EXEMPLOS

ADJETIVO Expressar características, qualidades ou estado dos seres
Sofre variação em número, gênero e grau

Menina inteligente...
Roupa azul-marinho...
Brincadeira de criança...
Povo brasileiro...

ADVÉRBIO Indica circunstância em que ocorre o fato verbal
Não sofre variação

A ajuda chegou tarde.
A mulher trabalha muito.
Ele dirigia mal.

ARTIGO
Determina os substantivos (de modo definido ou inde-

finido)
Varia em gênero e número

A galinha botou um ovo.
Uma menina deixou a mochila no ôni-

bus.

CONJUNÇÃO
Liga ideias e sentenças (conhecida também como conec-

tivos)
Não sofre variação

Não gosto de refrigerante nem de pizza.
Eu vou para a praia ou para a cachoeira?

INTERJEIÇÃO Exprime reações emotivas e sentimentos
Não sofre variação

Ah! Que calor...
Escapei por pouco, ufa!

NUMERAL
Atribui quantidade e indica posição em alguma sequên-

cia
Varia em gênero e número

Gostei muito do primeiro dia de aula.
Três é a metade de seis.

PRONOME Acompanha, substitui ou faz referência ao substantivo
Varia em gênero e número

Posso ajudar, senhora?
Ela me ajudou muito com o meu traba-

lho.
Esta é a casa onde eu moro.
Que dia é hoje?

PREPOSIÇÃO Relaciona dois termos de uma mesma oração
Não sofre variação

Espero por você essa noite.
Lucas gosta de tocar violão.

SUBSTANTIVO
Nomeia objetos, pessoas, animais, alimentos, lugares 

etc.
Flexionam em gênero, número e grau.

A menina jogou sua boneca no rio.
A matilha tinha muita coragem.

VERBO

Indica ação, estado ou fenômenos da natureza
Sofre variação de acordo com suas flexões de modo, 

tempo, número, pessoa e voz. 
Verbos não significativos são chamados verbos de liga-

ção

Ana se exercita pela manhã.
Todos parecem meio bobos.
Chove muito em Manaus.
A cidade é muito bonita quando vista do 

alto.

Substantivo
Tipos de substantivos
Os substantivos podem ter diferentes classificações, de acordo com os conceitos apresentados abaixo:
• Comum: usado para nomear seres e objetos generalizados. Ex: mulher; gato; cidade...
• Próprio: geralmente escrito com letra maiúscula, serve para especificar e particularizar. Ex: Maria; Garfield; Belo Horizonte... 
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• Potenciação: é válido as propriedades aplicadas aos núme-
ros inteiros. Aqui destacaremos apenas as que se aplicam aos nú-
meros racionais.

A) Toda potência com expoente negativo de um número ra-
cional diferente de zero é igual a outra potência que tem a base 
igual ao inverso da base anterior e o expoente igual ao oposto do 
expoente anterior.

B) Toda potência com expoente ímpar tem o mesmo sinal da 
base.

C) Toda potência com expoente par é um número positivo.

Expressões numéricas
São todas sentenças matemáticas formadas por números, suas 

operações (adições, subtrações, multiplicações, divisões, potencia-
ções e radiciações) e também por símbolos chamados de sinais de 
associação, que podem aparecer em uma única expressão.

Procedimentos
1) Operações:
- Resolvermos primeiros as potenciações e/ou radiciações na 

ordem que aparecem;
- Depois as multiplicações e/ou divisões;
- Por último as adições e/ou subtrações na ordem que apare-

cem.

2) Símbolos: 
- Primeiro, resolvemos os parênteses (  ), até acabarem os cál-

culos dentro dos parênteses, 
-Depois os colchetes [  ]; 
- E por último as chaves {  }.

ATENÇÃO: 
– Quando o sinal de adição (+) anteceder um parêntese, col-

chetes ou chaves, deveremos eliminar o parêntese, o colchete ou 
chaves, na ordem de resolução, reescrevendo os números internos 
com os seus sinais originais.

– Quando o sinal de subtração (-) anteceder um parêntese, col-
chetes ou chaves, deveremos eliminar o parêntese, o colchete ou 
chaves, na ordem de resolução, reescrevendo os números internos 
com os seus sinais invertidos.

Exemplo: 
(MANAUSPREV – ANALISTA PREVIDENCIÁRIO – ADMINISTRATI-

VA – FCC) Considere as expressões numéricas, abaixo. 
A = 1/2 + 1/4+ 1/8 + 1/16 + 1/32 e
B = 1/3 + 1/9 + 1/27 + 1/81 + 1/243

O valor, aproximado, da soma entre A e B é
(A) 2
(B) 3
(C) 1
(D) 2,5
(E) 1,5

Resolução:
Vamos resolver cada expressão separadamente:

Resposta: E

Múltiplos
Dizemos que um número é múltiplo de outro quando o primei-

ro é resultado da multiplicação entre o segundo e algum número 
natural e o segundo, nesse caso, é divisor do primeiro. O que sig-
nifica que existem dois números, x e y, tal que x é múltiplo de y se 
existir algum número natural n tal que:

x = y·n

Se esse número existir, podemos dizer que y é um divisor de x e 
podemos escrever: x = n/y 

Observações:
1) Todo número natural é múltiplo de si mesmo.
2) Todo número natural é múltiplo de 1.
3) Todo número natural, diferente de zero, tem infinitos múltiplos.
4) O zero é múltiplo de qualquer número natural.
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5) Os múltiplos do número 2 são chamados de números pares, 
e a fórmula geral desses números é 2k (k ∈  N). Os demais são cha-
mados de números ímpares, e a fórmula geral desses números é 2k 
+ 1 (k ∈  N).

6) O mesmo se aplica para os números inteiros, tendo k ∈  Z.

Critérios de divisibilidade
São regras práticas que nos possibilitam dizer se um número é ou 

não divisível por outro, sem que seja necessário efetuarmos a divisão.
No quadro abaixo temos um resumo de alguns dos critérios:

(Fonte: https://www.guiadamatematica.com.br/criterios-de-
-divisibilidade/ - reeditado)

Vale ressaltar a divisibilidade por 7: Um número é divisível por 
7 quando o último algarismo do número, multiplicado por 2, sub-
traído do número sem o algarismo, resulta em um número múltiplo 
de 7. Neste, o processo será repetido a fim de diminuir a quantida-
de de algarismos a serem analisados quanto à divisibilidade por 7.

Outros critérios
Divisibilidade por 12: Um número é divisível por 12 quando é 

divisível por 3 e por 4 ao mesmo tempo.
Divisibilidade por 15: Um número é divisível por 15 quando é 

divisível por 3 e por 5 ao mesmo tempo.

Fatoração numérica
Trata-se de decompor o número em fatores primos. Para de-

compormos este número natural em fatores primos, dividimos o 
mesmo pelo seu menor divisor primo, após pegamos o quociente 
e dividimos o pelo seu menor divisor, e assim sucessivamente até 
obtermos o quociente 1. O produto de todos os fatores primos re-
presenta o número fatorado. Exemplo:

Divisores 
Os divisores de um número n, é o conjunto formado por todos 

os números que o dividem exatamente. Tomemos como exemplo o 
número 12.

Um método para descobrimos os divisores é através da fato-
ração numérica. O número de divisores naturais é igual ao produto 
dos expoentes dos fatores primos acrescidos de 1.

Logo o número de divisores de 12 são:

Para sabermos quais são esses 6 divisores basta pegarmos cada 
fator da decomposição e seu respectivo expoente natural que varia 
de zero até o expoente com o qual o fator se apresenta na decom-
posição do número natural.

12 = 22 . 31 = 
22 = 20,21 e 22 ; 31 = 30 e 31, teremos:
20 . 30=1
20 . 31=3
21 . 30=2
21 . 31=2.3=6
22 . 31=4.3=12
22 . 30=4

O conjunto de divisores de 12 são: D (12)={1, 2, 3, 4, 6, 12}
A soma dos divisores é dada por: 1 + 2 + 3 + 4 + 6 + 12 = 28 

Máximo divisor comum (MDC)
É o maior número que é divisor comum de todos os números 

dados. Para o cálculo do MDC usamos a decomposição em fatores 
primos. Procedemos da seguinte maneira:

Após decompor em fatores primos, o MDC é o produto dos FA-
TORES COMUNS obtidos, cada um deles elevado ao seu MENOR 
EXPOENTE. 
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III –  a instalação de quaisquer novos serviços públicos de Saúde 
deve ser discutida e aprovada no âmbito do SUS e do Conselho 
Municipal de Saúde, levando em consideração a demanda, 
distribuição geográfica, grau de complexidade e articulação no 
sistema;

IV –  distritalização dos recursos, serviços e ações;
V –  gerência, execução, controle e avaliação das ações e dos 

ambientes de trabalho;
VI –  gerência e execução de serviços e ações:
a)  de vigilância epidemiológica;
b)  de vigilância sanitária;
c)  de alimentação e nutrição;
d)  de saneamento básico;
e)  de Educação e Saúde.
VII –  fiscalização das agressões ao meio ambiente que tenham 

repercussão sobre a saúde humana e atuação junto aos órgãos 
estaduais e federais competentes para controla-las.

VIII –  controle, avaliação e fiscalização feita pelo CMS (Conselho 
Municipal de Saúde) na execução de convênios e contratos e a 
forma de realização de co-gestão com entidades de Saúde;

IX –  participação em nível de decisão de entidades 
representativas de usuários e profissionais da Saúde na formulação, 
gestão controle da política municipal de Saúde e das ações de 
Saúde, através da Constituição do CMS - Conselho Municipal de 
Saúde, deliberativo e paritário.

Art. 149.  O Conselho Municipal de Saúde e órgão deliberativo 
e responsável pelo planejamento, elaboração, estabelecimento, 
acompanhamento, controle e avaliação da política das ações na 
esfera do Município de Barra Mansa, tendo entre suas atribuições:

I –  organizar os serviços de Saúde em consonância com a 
política de Saúde nacional, estadual e municipal;

II –  planejar e fiscalizar a aplicação dos recursos na área de 
Saúde;

III –  estabelecer e encaminhar ao Executivo e Legislativo, para 
regulamentação e aplicação de medidas normatizadoras e punitivas 
pelo descumprimento das políticas de Saúde no âmbito municipal;

IV –  demais atribuições asseguradas nas legislações estadual 
e federal.

Art. 150.  As pessoas físicas ou jurídicas de direito privado 
poderão participar de forma complementar do SMS, mediante 
contra público ou convênio, tendo preferência as entidades 
filantrópicas, cooperativas de serviços de Saúde e as sem fins 
lucrativos.

Parágrafo único   As pessoas físicas ou jurídicas de direito 
privado e as cooperativas de serviço de Saúde prestarão seus 
serviços enquanto o setor público não for capaz de executá-los.

Art. 151.  As entidades filantrópicas, as cooperativas de serviços 
de Saúde e sem fins lucrativos terão preferência para participarem 
do SMS, e, como dispõe a lei do SUS, se aderirem ao contrato em 
que se estabeleça o regime de co-gestão administrativa.

Parágrafo único   O regime de co-gestão importa na constituição 
de um colegiado de administração comum, orientado pelo CMS.

Art. 152.  Em qualquer caso, as pessoas físicas e jurídicas de 
direito privado contratadas e conveniadas submeter-se-ão as 
normas técnicas e administrativas e aos princípios e programas 
fundamentais do SUS, submetendo-se à supervisão técnica e 
administrativa do mesmo.

Art. 153.  O Poder Público, através do CMS, além de outras 
sanções, poderá intervir ou desapropriar os serviços Saúde de 
natureza privada que descumprem as diretrizes do SMS ou os 
termos previstos nos contratos firmados pelo Poder Público.

Art. 154.  É vedada a participação direta ou indireta de empresas 
estrangeiras ou de empresas brasileiras de capital estrangeiro na 
assistência à Saúde no Município, salvo nos casos previstos em Lei e 
mediante Iicença prévia do CMS.

Art. 155.  Os recursos provenientes de transferências federal e 
estadual serão usados exclusivamente com as despesas de custeio, 
investimento e aprimoramento de recursos humanos, na área de 
Saúde, Integração ao Fundo Municipal de Saúde - FMS., além de 
outras fontes.

Art. 156.  É vedada a destinação de recursos públicos para 
auxílios ou subvenções à instituições privadas com fins lucrativos.

Art. 157.  A assistência farmacêutica faz parte da assistência 
global à Saúde e as ações a ela correspondentes, devendo ser 
integrada ao Sistema de Saúde do Estado do Rio de Janeiro, a saber:

I –  garantir para toda a população aplicação da lista padronizada 
dos medicamentos essenciais, inclusive anticonceptivo oral;

II –  definir postos de manipulação, dispensação e venda de 
medicamentos, drogas e insumos farmacêuticos destinados ao 
uso e consumo humano como integrantes do SUS, e, portanto, de 
responsabilidade exclusiva de farmacêutico habilitado.

Art. 158.  O SUS abrangerá outras práticas terapêuticas tais 
como Homeopatia, Fitoterapia, Acupuntura, Fisiatria e Fisioterapia, 
que integrarão a rede oficial de assistência a população, garantido 
inclusive suprimento dos insumos específicos para estes 
atendimentos.

Art. 159.  O SUS garantirá programa de prevenção de Saúde 
Bucal com integração entre as Secretarias de Saúde e Educação.

Art. 160.  O Município garantirá destinação de recursos 
materiais e humanos na assistência às doenças crônicas e à terceira 
idade, na forma da lei.

Art. 161.  O Município formulará e implantará política de 
atendimento a Saúde de portadores de deficiência, bem como 
coordenará e fiscalizará os serviços e ações específicas de modo 
a garantir a prevenção de doenças ou condições que favoreçam o 
seu surgimento, assegurando o direito a habilitação, reabilitação e 
integração social, com todos os recursos necessários, inclusive o 
acesso aos materiais e equipamentos de reabilitação.

Art. 162.  O Município garantirá assistência integral a saúde da 
mulher, em todas as fases de sua vida, através da implantação de 
política adequada, assegurando:

I –  assistência à gestação, ao parto e ao aleitamento;
II –  direito à auto-regulação da fertilidade, como livre decisão 

da mulher, do homem ou do casal, tanto para exercer a procriação 
quanto para evitá-Ia;

III –  fornecimento de recursos educacionais, científicos 
e assistenciais, bem como acesso gratuito aos métodos 
anticoncepcionais, esclarecendo os resultados, indicações e contra-
indicações, vedada qualquer forma coercitiva ou de indução por 
parte de instituições públicas ou privadas;

IV –  assistência a mulher, em caso de aborto, provocado ou 
não, como também em caso de violência sexual, asseguradas 
dependências especiais nos serviços garantidos, direta ou 
indiretamente, pelo Poder Público.

Art. 163.  Todo estabelecimento público ou privado, sob 
fiscalização de órgãos do SUS, deverá utilizar coletor seletivo de Iixo 
hospitalar.
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CAPÍTULO V
DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DOS DESPORTOS

SEÇÃO I
DA EDUCAÇÃO

Art. 164.  A Educação, direito de todos, dever do Município 
e da Família, será promovida e incentivada com a participação 
da Sociedade, visando ao pleno desenvolvimento da pessoa, à 
formação do cidadão e sua preparação para o trabalho, a eliminação 
de todas as formas de discriminação social, com o aprimoramento 
da Democracia e dos Direitos Humanos.

I –  Fica Terminantemente proibida na grade curricular na Rede 
Municipal de Ensino do Município de Barra Mansa e na Rede Privada, 
a disciplina denominada de Ideologia de Gênero, bem como toda 
e qualquer disciplina que tente orientar a sexualidade dos alunos 
ou que tente extinguir o gênero masculino e /ou feminino como 
gênero humano. Inclusão feita pelo Art. 1º. - Emenda à Lei Orgânica 
nº 22, de 19 de abril de 2018.

II –  Igualmente, fica vedado a utilização de qualquer outro 
meio para que sejam seminadas nas escolas públicas ou privadas as 
disciplinas descritas no inciso I do art.164 da Lei Orgânica de Barra 
Mansa. Inclusão feita pelo Art. 1º. - Emenda à Lei Orgânica nº 22, 
de 19 de abril de 2018.

Art. 165.  É dever do Município promover a Educação Pré-
Escolar e de 1° Grau, com base nos seguintes princípios:

I –  igualdade de condições para acesso e permanência na 
escola;

II –  liberdade de aprender, ensinar, pesquisar e divulgar o 
pensamento, a arte e o saber, vedada qualquer discriminação;

III –  pluralismo de ideias e de concepções pedagógicas, e 
coexistência de instituições públicas e privadas de ensino;

IV –  ensino público, gratuito para todos, em estabelecimentos 
oficiais, observado o critério da alínea abaixo:

a)  na eventualidade de, em unidade escolar oficial de pré-
escolar, 1°e 2° graus, ou de ensino supletivo, haver necessidade de 
opção para a ocupação de vaga em decorrência de a demanda de 
matrículas ser superior a oferta de vagas, dar-se-á a preferência aos 
candidatos comprovadamente carentes.

V –  valorização dos profissionais do ensino, garantidos, na 
forma da lei, planos de carreira para o magistério público, de acordo 
com a Constituição Estadual;

VI –  gestão democrática do ensino público, na forma da lei, 
atendendo as seguintes diretrizes;

a)  participação da sociedade na formulação da política 
educacional e no acompanhamento de sua execução;

b)  criação de mecanismo para prestação de contas à sociedade 
da utilização dos recursos destinados a Educação;

c)  participação de estudantes, professores, pais e funcionários, 
através do funcionamento de conselhos comunitários em todas 
as unidades escolares, com o objetivo de acompanhar o nível 
pedagógico da escola, segundo normas dos Conselhos Estadual e 
Municipal de Educação.

Art. 166.  O dever do Município para com a educação será 
efetivado mediante a garantia de:

I –  oferta obrigatória e gratuita do ensino fundamental para 
todos, inclusive aos que a ele não tiverem acesso na idade própria;

a)  após atendimento a este inciso, será promovida a progressiva 
implantação do ensino de 2° grau;

b)  o acesso ao ensino obrigatório é gratuito e direito público 
subjetivo;

c)  o não oferecimento do ensino obrigatório pelo Município, 
ou sua oferta irregular, importa em responsabilidade da autoridade 
competente;

d)  nos distritos ou localidades que distem mais de 30 km da 
sede do Município e tendo o ensino administrado pelo Estado 
não correspondente com as necessidades básicas, a Prefeitura 
fica obrigada a oferecer condições necessárias para o perfeito 
funcionamento da escola;

II –  atendimento educacional especializado aos portadores 
de deficiência, quando necessário, por professores de educação 
especial;

III –  atendimento obrigatório e gratuito em creches e pré-
escolas às crianças de zero a seis anos de idade, mediante 
atendimento de suas necessidades biopsicossociais, adequado 
aos seus diferentes níveis de desenvolvimento, com preferência a 
população de baixa renda;

IV –  oferta de ensino noturno regular, adequado às condições 
do educando;

V –  submissão, quando necessária, dos alunos matriculados na 
rede pública de ensino a testes de acuidade visual e auditiva, a fim 
de detectar possíveis desvios de desenvolvimento;

VI –  o atendimento ao educando, no ensino fundamental, 
através de programas suplementares de material didático-escolar, 
transporte, alimentação e assistência a Saúde, no que respeita ao 
tratamento médico-odontológico e atendimento aos portadores de 
problemas psicológicos;

VII –  eleições diretas, na forma da lei, para direção das 
instituições de ensino mantidas pelo Poder Público, com candidatos 
devidamente habilitados, com a participação da comunidade 
escolar;

VIII –  liberdade de organização dos alunos, professores, 
funcionários e pais de alunos, sendo facultada a utilização das 
instalações do estabelecimento de ensino para as atividades das 
associações;

IX –  preparação para o trabalho, como elemento de formação 
integral do aluno no ensino de 1° e 2° graus, que constará dos 
planos curriculares dos estabelecimentos de ensino;

X –  implantação progressiva do aumento da jornada escolar, a 
ser regulamentada no Plano Municipal de Educação - PME.

Art. 167.  O ensino religioso, de matrícula facultativa, constituirá 
disciplina dos horários normais das escolas públicas de ensino 
fundamental.

§ 1º  Todo ensino público será ministrado em Língua Portuguesa.
§ 2º  o credenciamento dos professores, o conteúdo e o 

acompanhamento dos objetivos deverão ser de competência da 
autoridade religiosa.

§ 3º  Somente professores da Rede Municipal poderão ser 
credenciados para o Ensino Religioso.

Art. 168.  O Município aplicará, anualmente, nunca menos 
de 30% (trinta por cento) da receita resultante de impostos, 
compreendida e proveniente de transferência, na manutenção e 
desenvolvimento do ensino público municipal.

Parágrafo único   Será garantido um percentual mínimo de 
5% (cinco por cento) da verba prevista para a Educação e que se 
destinará à Educação Especial.

Art. 169.  Os recursos públicos estaduais destinados a Educação, 
serão direcionados exclusivamente a rede pública de ensino.

Art. 170.  Não constituem despesas de manutenção e 
desenvolvimento do ensino:
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